
ii'
qj

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÁRAS
«IÁRAS • MÁE D'AGUAÌ^

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI MÜNIOPAL N” 124/»7 ^

‘‘Àntoriza o Pod«* Executivo Mnmcl^al a cde- 
brar Termo de Convàdo e de À^itamento e 
dà outras providências”.

EDILSON GRANGEIRO XAVIER, VréiéiM  Mnnicòial de 
IA3EÍAS, Estado de Sfto Pindo, no uso de snas ataibniçOes legais, FAZ SÀBER ^a.é^ Câmara 
Municipal A P R O V O U S A N C IO N A  e PROMULGA a seguinteL£TJIfíZWCJiM£:

A rt 1° - fica  0 Chefe do Poder Executivo Manidpal 
‘‘autorizado” a cririnar Tmmos de Convênio e de Aditamento com o Estado de Sâo Paulo, 
através da Secrmaria de Estado dos N^dcios de Esporte e Turismo, objetivando a receb«* 
repasse de recmxos financriros para realização das festividades em louvor a Santa Luzia, 
padrodra do Municipio de laras.

A rt 2**- Para cmnprimmito do d igesto  no Aitllgó 1° acima, 
fica o Poder ExeoitiVo autorizado a abrir Créditos Especiais até ò linnte dos r^asses efetuados

e Turismo.

A rt, 5"- Os micargos decoirmites da execução do Convênio, 
coim do por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente suplementadas, se 
necessàrio.

A rt, 4^- Esta L d  MhniciDal edrarâ em viaor na data de sua 
publicação, revogadas às disposiçdes em contrario.

REGISTRE-SE E PUBUQtlE-SE.

PREF. MUN. DE 14RAS, 19 dePfoverabro de 1.997.

PREFEITURA MUNtCiPAL DE fARAS 
Reg|stradQ<8) nesta Secretaria sob g ^ L S O N

. fls. O M..... livro ns..... I?i
P U B L I C A Ç Ã O

Publicado na Imprensa e AfixadQ(a) 
nos átrios da Prefeit^tà ® cia Câmara 
Art. 95 L. O, M.
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